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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

Requerimento nº 056/2022

André Trevisan Gabardo, Vereador que este subscreve, no exercício de suas ambuicões
regimentais, vem com o devido acatªmento perante Vossa Excelência, solicitar que após ouvido O

plenário e se aprovado. seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo deste
Município, requerendo informações sobre o andamento da Indicação de Projeto de Lei n" 121/2021.

que “Institui o ngrama "Meu Primeiro Emprego” para cuntratação de jovens sem experiência no
mercado de trabalho e dá outras providências“, no Executivo Municipal. tendo em vista que até o
momento não houve resposta a propositura (em anexo).

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 18 de outubro de 2022.

André
Trevisan rdo
Vereadºr
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Indicação de Projeto de Lei nº (202!

Cmnpo Largo. 03 de nmembm de 2021

Indicação de Projeto de Lei

Súmula: “insritui &) Programa "Meu Primeiro

Emprego" pam & contratação de jovens sem

experiência no mercado de trabalho e da' outras

providências. "

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, aprovou e eu. prefeita

municipal, sancionoa seguinteLei:

An. l'“ institui. no âmbito do Municipiº de Ceunpo Largo. 0 Programa “Meu Primeiro Emprego".

fomentando & inserção de jovens sem experiência no mercado de trabalho, capacimndqus (:

incorporando-os à ªtividªde labºral.

Art, 2” As finalidadesdo Programa criado por essa Lei são:

I - Fomentar a geração de empregos e renda para os jºvens do Municipio:

“ - Oferecerqualificaçãoe experiênciapara jovens no
mercado de trabalho gerªndo inclusão social:

lll — Diminuir o impacto de renuxns na atividade econômicapara ajuvcnludc.

An. 3“ O Poder Executivo Municipal incentivará, através de beneficios & pºlíticas públicas. as

Pessoas Juridicasde Direito anado. a aderirem em programa instituído por esta lei. objciix and":
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l - incentivar projetos de geração de empregos e renda parª os Jovens que buscam o primeiro

emprego:

ll - Estimular programas de apoio à gestão e ao desenvolvimento de cooperativas de trabalho,

incubadoras tecnológicase projetos de economia solidária:

lll — Desenvolverprojeto de qualificação e requalificaçãoprofissional de jovens;

IV — Desenvolver parcerias com órgãos oficiais e empreendedores privados para projetos de

incubadoras de micro e pequenas empresas.

An. 4“ As empresas que aderirem ao programa deverão reservar vagas de tmbalho a jovens sem a

anotação anterior de registrode trabalho na Carteira de Trabalho e PrevidênciaSocial.

; l " As vagas destinadas aos jovens a que se refere esta lei serão reservadas na seguinte proporção:

a) empresas com 8 (oito) a 20 (vinte) funcionários: l0% (dez por cento)dªs vagas:

b) acrma de 2l (vinte e um): 15% (quinze por cento).

ª 2” Caso a aplicação do percentual de que trata esse artigo resulte em número fracionada este deverá

ser elevado ao próximo número inteiro subsequente,

& 3” A porcentagem de jovens que nata o caput desse artigo deve ser garantida pelo periodominimo

de 3 (três) anos, contados a partir da data do inicio da concessão do beneficio.

& 4" Não será exigida a reserva de vagas a que se refere o caput das empresas com até 7 (sete)

funcionarios.

& 5" Empresas já contempladaspor qualquerbeneficioou isenção
fiscal concedidapelo Municipio de

Campo Largo deverão aderir automaticamenteao programa.

An. 5“ Para se inscrever no Programa. o jovem deverá ter idade compreendidaenrre dezesseis e vinte

e quatro anos, devendo apresentarno ato da inscrição:

[ — Caneirª de identidade, CPF, Titulo de Eleitor, Comprovante de residência e Carteira de Trabalho

e Previdência Social sem qualquer anotação de registro de vinculo empregatício;

ll - Caso esteja cursando ensino médio. superior ou educação lécnica. apresentar declaração de

matricula atualimda. caso já tenha concluídoo curso. apresentar certificado
de conclusão,
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An. 6“ O Poder Executivo regulamentará as inscrições e o funcionamento do banco de empregos

para a juventude por meiu de decreto.

& |" () encaminhamento dos jovens aos empregadores deverá obedecer a ordem cronológica de

inscrições.

& 2“ É vedada & contrataçãu. no âmbito do Programa. de jovens que sejam parenxex até o lercmro

grau. dos empregadores. sócios ou din'genles das empresas cnnlralames,

An. 7“ As relações de emprego beneficiadas com os incenuvas desta Lei devem nbscn'ar a

legislaçãotrabalhistae previdenciária.

An, 8" Se hºuver rescisão do contraiu de trabalho do Jovem inscrito no Programa. o empregadm'

manterá o posto de trabalhº substituindo-0 por outro também inscrito. obedecendo a ordem

cronológlca e prioridade de atendimento.

An. 9” Esta Lei crm—a em vigor 180 (cemo e oitenta)dias de sua publicação.

Campo Largo. ) de de 2021

Prefeito Municipal de Campo Larga

' /
André Trevisan Gab rdo

Vereador
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O presente prOJCÍO dispõe sobre o Programa "Meu Primeiro Emprego", que [em como nbjciivn

fomentar zi inserção de jovens sem experiência no mercado de trabalho. capacitando—os e

incorpomndofos à ativrdade laboral. As empresas que aderirem ao progmmadeverão reservar vagas

de trabalho a jºvens sem a anotação anterior de registro de u-abalho na Caneira de Trabalho e

Previdência Social.

O Poder Executivo Municipal incentivará, através de beneficios & políticas públicas. as Pes ias

Juridicas de Direito Privado, a aderirem ao prºgrama instituído por esta lei, além de regulamentaras

inscrições e o funcionamento do banco de empregospara a juventude por meio de decreta,

Um dos grandes obstáculos à inserção de jovens no mercado de trabalho, para além da queslãn

económica e baixa qualificação. e' a exigência de experiência anlerior de trabalho. Como 0

investimento em educação e capacitação profissional é reduzida e ainda é exigida experiência de

trabalhu sem que sejam oferecidasopunumdades para tal, o quadro se agrava.

Dessa forma, faz-se necessário que o Poder Públicobusque e promova alternativaspara propiciar aºs

Jovens iniciantes uma preparação de qualidade visando a aquisição de conhecimentos necessárias

para o inicio de uma carreira profissional de sucesso.

Pelo que se expõe, é nítida a constimcionaiidadedo pedido. na sua integralidade.

Por estas razões. pelos fundamentos alinhados. sendo legal e necessário. que se vote. Ás comissões

competenles.

, ,A 3L __ AM
ndré Trevisan Qu arda

Vereador '
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Oficro CJR nº 119/2021 - CJR Campo Largo, 22 de novembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do art. 140, ââº do Regimento interno desta Casa de Leis,

conjugado com o art. 35, inciso II da Lei Orgânica do Municipio, pelo presente
encaminhamos a Vossa Exceiencia a Indicação Legislativa nº 121/2021, cuja Ementa

“INSTITUi O PROGRAMA MEU PRIMEiRO EMPREGO PARA A CONTRATAÇÃO DE

JOVENS SEM EXPERIENCIA NO MERCADO DE TRABALHO E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS".

A matéria tratada na proposição, cuja iniciativa e da competênciado Senhor

Prefeito Municipal conforme prevê o art. 67, ill e IV da Lei Orgânica do Municipio foi

apresentada na forma de Indicação de Projeto de Lei, tendo opinado as Comissões

competentes pela sua recepção e consequente remessa a este Poder Executivo para

análise de sua viabilidade,
Aproveito o ensejo para renovar votos de estima & apreço.

Cordialmente.

i
&,,

LUIZ SCERVENSKI
Presidente da Comissão de

Justiça e Redação

Excelentíssimo Senhor
MAURÍCIO RIVABEM

Prefeitura Municipal
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Processo DIgItaI
Comprovante de Abenura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: Nº 32423212021 Cód. Verificador: BGTKREOU

Requerente: 163120 ' CAMARAMUNICIPALDE CAMPO LARGO

CPF/CNPJ: 01.653.199/0001-10

Endereço: RUA SUBAESTACAO DA ENOLOGIA CEP: 83 GOI-450

Cidade: Campo Largo Estado: PR
Bairroz VILA BANCARIA

Fone Res.: (41) 3392-1717 Fone ca.: (41)98445«0859
E-mail: Iegislanv02©cmcampmargu,pr.govbr
Assunto: SECRETARIA MUNICIPALDE GOVERNO

Subassunto: GOVERNO , PROTOCOLOSCAMARA (FLUXO)
Data de Abertura: 23/11/2021 14:00
Previsão: 08/12/2021
1ª Movimenlo:

,
Comprovante de Abenurapdf

I

OFÍCIO 119/21 - COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO , REF INDICAÇÃO 12121 (PROGRAMA MEU PRIMEIRO

EMPREGO)

' Para consuua de processos de "Protocolo" pela inlemel, acesse: camgolargoatende neI.
- Locahze, no pedal de sevviços, & opção “Cídadãc' e na busca serviços "Protocolo".
- Para reallzação de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo. bem como o código VEÍIÍICZGGYI

conslanles no cabeçalho deste comprovante.
' Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessános suspenderá o trâmite de seu

processo até a devIda regulação,

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: Nº 324232l2021 Cód. Verificador: SGTKREOU

Requerente: 163120 — CAMARAMUNICIPALDE CAMPO LARGO

CPF/CNPJ: 01 .653499/0001-10

Endereço: RUA SUB-ESTACAO DA ENOLOGIA CEP: 83501—450

Cidade: Campo Largo Estado: PR

Bairro: VILA BANCARIA

Fone Res.: (41) 3392—1717 Fone CEIJ (41) 954450859

E-maiI: IegisIanvoZQcmcampolargopr gov.br
Assunto: SECRETARIA MUNICIPALDE GOVERNO

Subassunto: GOVERNO » PROTOCOLOSCÁMARA (FLUXO)

Data de Abertufa: 23/11/2021 14.00

Previsão? 0511 2/2021
1“ Movimento:
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Processo Digna)
Comprovante de Abertura do Processo

(ÉFÍCIO 119/21 . COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - REF INDICAÇÃO 12121 (PROGRAMA MEU PRlMEIRO
MPREGO)
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